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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.256, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre Estágio Probatório e institui 
Avaliação Periódica de Desempenho Individual 
para os ocupantes do cargo de Diretor de Escola 
e Gratificação de Gestão Educacional para os 
integrantes das classes de suporte pedagógico do 
Quadro do Magistério da Secretaria da Educação 
e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º – Durante os 3 (três) primeiros anos de efetivo 

exercício, período caracterizado como estágio probatório, que 
equivale a 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de exercício 
efetivamente prestado, o servidor ingressante no cargo de 
Diretor de Escola, pertencente ao Quadro do Magistério, será 
submetido à Avaliação Especial de Desempenho e a Curso Espe-
cífico de Formação, instituído pela Lei Complementar nº 1.207, 
de 5 de julho de 2013.

§ 1º – No período de estágio probatório a que se refere o 
“caput” deste artigo, o ingressante no cargo de Diretor de Esco-
la, quando ocupante estável de cargo das classes de docente, 
do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo, em regime de acumulação, poderá afastar-se do 
exercício do cargo pertencente às classes de docente.

§ 2º – O afastamento de que trata o § 1º deste artigo dar-
se-á nos termos do inciso II do artigo 64 da Lei Complementar nº 
444, de 27 de dezembro de 1985, com prejuízo de vencimentos, 
a pedido do servidor.

§ 3º – A Avaliação Especial de Desempenho a que se refere 
o “caput” deste artigo visa a verificar a conformidade com as 
competências e habilidades necessárias ao desempenho no 
cargo de Diretor de Escola, com foco nos seguintes aspectos: 

1 - comprometimento com o trabalho e com a comunidade 
escolar;

2 - responsabilidade;
3 - capacidade de iniciativa e liderança;
4 - eficiência na gestão educacional;
5 - produtividade;
6 - assiduidade;
7 - disciplina.
§ 4º – Os aspectos a que se refere o § 3º serão regulamen-

tados por decreto.
§ 5º – O Curso Específico de Formação de que trata o 

“caput” deste artigo visa à capacitação profissional do Diretor 
de Escola, com foco no desenvolvimento de competências 
técnicas, de liderança e gestão, e sua aplicação no exercício do 
cargo, por meio da elaboração e implementação do Plano de 
Gestão da Escola.

§ 6º – A aquisição de estabilidade, nos termos do disposto 
no artigo 41 da Constituição Federal e artigo 127 da Constitui-
ção Estadual, fica condicionada ao desempenho satisfatório na 
Avaliação Especial de Desempenho e no Curso Específico de 
Formação durante o período de estágio probatório.

§ 7º – Ao término do período de estágio probatório, o afas-
tamento de que trata o § 1º deste artigo será automaticamente 
cessado.

§ 8º – Vetado.
Artigo 2º – A Avaliação Especial de Desempenho e o Curso 

Específico de Formação serão definidos por comissões instituí-
das para este fim, por ato do Secretário da Educação.

§ 1º – As comissões de que trata o “caput” deste artigo 
deverão:

1 - atuar de forma imparcial e objetiva, obedecendo aos 
princípios da legalidade, publicidade, impessoalidade, moralida-
de, eficiência, do contraditório e da ampla defesa;

2 - ser constituídas por número ímpar de membros.
§ 2º – As comissões de que trata o “caput” deste artigo 

serão constituídas por servidores em exercício na Secretaria da 
Educação, que não estejam em estágio probatório ou respon-
dendo a processo administrativo disciplinar.

§ 3º – As atividades dos membros das comissões de que 
trata o “caput” deste artigo serão exercidas sem prejuízo das 
demais atividades inerentes aos cargos ou funções de que são 
ocupantes.

§ 4º – Vetado.
Artigo 3º – Os demais critérios sobre o Estágio Probatório 

e a Avaliação Especial de Desempenho serão estabelecidos em 
decreto, mediante proposta do Secretário da Educação, ouvida a 
Secretaria de Gestão Pública.

Artigo 4º – Aos titulares do cargo de Diretor de Escola, no 
exercício de suas atribuições, fica instituída a Avaliação Periódi-
ca de Desempenho Individual - APDI. 

§ 1º – A Avaliação Periódica de Desempenho Individual 
– APDI de que trata o “caput” deste artigo é um processo de 
verificação:

1 - do desempenho do servidor nas atribuições e nas com-
petências gestoras e de liderança requeridas para o exercício do 
cargo e necessárias à elaboração e implementação do Plano de 
Gestão da Escola;

2 - dos resultados das respectivas unidades escolares. 
§ 2º – Aos servidores ingressantes no cargo de Diretor de 

Escola, a Avaliação Periódica de Desempenho Individual – APDI 
será aplicada a partir do cumprimento do estágio probatório.

Artigo 5º – A Avaliação Periódica de Desempenho Individual 
– APDI terá periodicidade anual, considerando o período de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e será consolidada a 
cada 3 (três) anos em parecer denominado “Resultado do Ciclo 
Avaliativo”, que integrará o prontuário funcional do Diretor 
de Escola.

Artigo 6º – O Diretor de Escola que obtiver resultado 
insatisfatório no “Resultado do Ciclo Avaliativo” da Avaliação 
Periódica de Desempenho Individual – APDI integrará, obrigato-
riamente, Programa de Desenvolvimento Profissional a ser pro-
movido pela Secretaria da Educação, sem prejuízo do exercício 
de suas atribuições. 

§ 1º – O Programa de Desenvolvimento Profissional a que 
se refere o “caput” deste artigo deverá abordar, especialmente, 
as dimensões da atuação do servidor que apresentaram vulne-
rabilidade no “Resultado do Ciclo Avaliativo”.

§ 2º – O servidor de que trata o “caput” deste artigo que 
não participar do Programa de Desenvolvimento Profissional 
estará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 10.261, de 28 
de outubro de 1968.

Artigo 7º – Os critérios da Avaliação Periódica de Desem-
penho Individual – APDI, os Ciclos Avaliativos e o Programa de 
Desenvolvimento Profissional serão fixados por ato do Secretá-
rio da Educação.

Artigo 8º – Fica instituída a Gratificação de Gestão Educa-
cional - GGE aos integrantes das classes de suporte pedagógico 
do Quadro do Magistério, em efetivo exercício na Secretaria da 
Educação.

§ 1º – A gratificação de que trata o “caput” deste artigo 
será concedida por ato do Secretário da Educação, bem como 
a sua cessação.

§ 2º – Fica vedada a concessão da Gratificação de Gestão 
Educacional - GGE aos servidores afastados para o exercício de 
funções estritamente administrativas.

Artigo 9º – A Gratificação de Gestão Educacional - GGE será 
calculada mediante a aplicação de percentuais sobre a Faixa 1, 
Nível I, da Estrutura I, da Escala de Vencimentos – Classes de 
Suporte Pedagógico – EV-CSP, de que trata o artigo 32 da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, nos termos da Lei Complementar nº 1.204, de 1º de 
julho de 2013, na seguinte conformidade:

I – 35% (trinta e cinco por cento) para Diretor de Escola e 
Supervisor de Ensino;

II – 40% (quarenta por cento) para Dirigente Regional de 
Ensino.

§ 1º – Sobre o valor da Gratificação de Gestão Educacional 
incidirão os adicionais por tempo de serviço e a sexta-parte dos 
vencimentos, quando for o caso. 

§ 2º – O valor da gratificação de que trata o artigo 8º desta 
lei complementar será computado para o cálculo do décimo 
terceiro salário, na conformidade do disposto no § 1º do artigo 
1º da Lei Complementar nº 644, de 26 de dezembro de 1989, das 
férias e do acréscimo de 1/3 (um terço) de férias.

§ 3º – Sobre o valor da gratificação de que trata este artigo 
incidirão os descontos previdenciários e de assistência médica.

Artigo 10 – O servidor não perderá o direito à percepção 
da Gratificação de Gestão Educacional - GGE quando se afastar 
em virtude de férias, licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença para 
tratamento de saúde, faltas abonadas, licença-gestante, licença-
adoção, licença-paternidade, serviços obrigatórios por lei e 
outros afastamentos que a legislação considere como de efetivo 
exercício para todos os fins e efeitos legais.

Artigo 11 – Em caso de substituição, igual ou superior a 15 
(quinze) dias, os substitutos dos titulares de cargos de Dirigente 
Regional de Ensino, Diretor de Escola e Supervisor de Ensino 
farão jus à Gratificação de Gestão Educacional - GGE de que 
trata o artigo 8º desta lei complementar, proporcional aos dias 
substituídos.

Parágrafo único – Aplica-se o disposto neste artigo aos 
substitutos de servidores designados para o exercício das 
funções de Dirigente Regional de Ensino, Diretor de Escola e 
Supervisor de Ensino.

Artigo 12 – Fica vedada a percepção cumulativa da grati-
ficação instituída por esta lei complementar com a gratificação 
de representação de que trata o inciso III do artigo 135 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, exceto quando incorporada.

Artigo 13 – Para os atuais servidores que vierem a se apo-
sentar com fundamento nos artigos 3º e 6º da Emenda à Consti-
tuição Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no artigo 3º 
da Emenda à Constituição Federal nº 47, de 5 de julho de 2005, 
a Gratificação de Gestão Educacional - GGE será computada no 
cálculo dos proventos, por ocasião da aposentadoria, à razão de 
1/30 (um trinta avos) por ano de percebimento.

Artigo 14 – Os requisitos para o provimento dos cargos 
de Supervisor de Ensino das classes de suporte pedagógico do 
Quadro do Magistério estabelecidos no Anexo III, a que se refere 
o artigo 8º da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997, passam a vigorar com a redação constante no Anexo que 
integra esta lei complementar.

Artigo 15 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente da Secretaria da Educação.

Artigo 16 – Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de janeiro de 
2015.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil

XI - cadastrar os responsáveis técnicos que atuam nos pro-
cessos de regularização das edificações e áreas de risco junto ao 
Corpo de Bombeiros;

XII - executar as atividades de defesa civil;
XIII - fixar diretrizes para o planejamento, coordenação e 

execução das atividades de educação pública nos serviços de 
bombeiros, com foco na prevenção, na redução de incêndios, 
acidentes e vítimas;

XIV - planejar e supervisionar, junto às concessionárias dos 
serviços de água, a instalação de hidrantes públicos;

XV - estabelecer, difundir e fomentar o emprego da doutrina 
e dos princípios do Sistema de Comando, indicado no inciso VI 
do artigo 2º desta lei complementar, nos termos da legislação 
vigente;

XVI - fiscalizar as edificações e áreas de risco com o objetivo 
de verificar o cumprimento das medidas de segurança contra 
incêndios e emergências previstas no Regulamento.

Artigo 6º - O CBPMESP, excepcionalmente e mediante 
autorização do Chefe do Poder Executivo, em razão de pedido 
de ente interessado, poderá realizar suas atividades fora da 
circunscrição do território do Estado de São Paulo no exercício 
de suas missões legais.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA E DO SERVIÇO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCÊNDIOS E EMERGÊNCIAS
SEÇÃO I
DO SISTEMA
Artigo 7º - O Sistema, de que trata o inciso I do artigo 2º 

desta lei complementar, é coordenado pelo CBPMESP, de acordo 
com normas específicas, e pode atuar em conjunto com Bom-
beiros Públicos Municipais e Bombeiros Públicos Voluntários, 
quando necessário.

Artigo 8º - O Sistema poderá utilizar os serviços congêneres 
prestados por bombeiros civis, brigadistas de incêndio, guarda-
vidas e similares, cujas características de suas atividades ou de 
seus estatutos sociais ou regulamentos tenham por objeto a 
prestação de serviços e atividades de bombeiros, nos termos da 
legislação vigente.

Artigo 9º - Redes Integradas de Emergência ou Planos de 
Auxílio Mútuo podem ser criados, em apoio às atividades opera-
cionais do CBPMESP, com o objetivo de atender emergências, de 
acordo com peculiaridades locais.

SEÇÃO II
DO SERVIÇO
Artigo 10 - O Serviço, de que trata o inciso II do artigo 2º 

desta lei complementar, é desenvolvido nas formas preventiva 
e emergencial.

Artigo 11 - A atuação preventiva do Serviço dar-se-á por 
meio de atividades de educação pública e de providências 
concretas de prevenção.

§ 1º - As atividades de educação pública são realizadas 
junto à comunidade por meio de programas educacionais, cam-
panhas de prevenção e outras ações educativas.

§ 2º - As providências concretas de prevenção consistem na 
aplicação das medidas de segurança contra incêndio das edifi-
cações e áreas de risco, sendo realizadas por meio de análises 
e de vistorias, conforme prescrições contidas no Regulamento.

Artigo 12 - A atuação emergencial consiste na intervenção 
operacional do Serviço em decorrência de incêndios, desastres e 
outras emergências.

Artigo 13 - Na atuação operacional emergencial:
I - poderá ser requisitado o uso de propriedade particular, 

assegurada a indenização por eventuais perdas e danos;
II - devem ser adotadas medidas necessárias à preservação 

da integridade de pessoas, do meio ambiente e do patrimônio.
Artigo 14 - O exercício do comando operacional nas atu-

ações emergenciais do Sistema, respeitadas as atribuições e 
competências de outros órgãos, caberá ao militar do CBPMESP 
de maior posto ou graduação que estiver empenhado na ocor-
rência, o qual atuará como Comandante da Emergência.

Parágrafo único - Os órgãos e entidades que forem aciona-
dos e participarem das emergências referentes ao Serviço devem 
atuar de forma integrada e harmônica.

Artigo 15 - Quando a situação justificar, pelo risco iminente 
ou potencial à vida ou à integridade física de pessoas, o militar 
do CBPMESP poderá interditar temporariamente o local e de 
imediato comunicar o setor de fiscalização das prefeituras muni-
cipais para fins de embargo da obra ou interdição da edificação, 
estabelecimento ou atividade, bem como advertir, notificar ou 
multar o proprietário ou responsável a cumprir as exigências 
apresentadas.

SEÇÃO III
DA SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS E EMERGÊNCIAS
Artigo 16 - A Segurança Contra Incêndios e Emergências, 

dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, será exer-
cida pelo CBPMESP, na forma desta lei complementar.

Artigo 17 - As edificações e áreas de risco serão classifica-
das em função das características arquitetônicas, da Carga de 
Incêndio e da natureza das ocupações.

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.257, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Código Estadual de Proteção Contra 
Incêndios e Emergências e dá providências cor-
relatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Fica instituído o Código Estadual de Proteção 

Contra Incêndios e Emergências com o objetivo de sistematizar 
normas e controles para a proteção da vida humana, do meio 
ambiente e do patrimônio, estabelecendo padrões mínimos de 
prevenção e proteção contra incêndios e emergências, bem 
como fixar a competência e atribuições dos órgãos encarrega-
dos pelo seu cumprimento e fiscalização, facilitando a atuação 
integrada de órgãos e entidades.

Artigo 2º - Para fins desta lei complementar considera-se:
I - Sistema: a estrutura de atendimento de Segurança Con-

tra Incêndios e Emergências no Estado de São Paulo;
II - Serviço: o Serviço de Segurança Contra Incêndios e 

Emergências;
III - Bombeiros Civis:
a) Bombeiros Públicos Municipais: os servidores públicos 

municipais, designados para esse fim, preparados e credencia-
dos pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo - CBPMESP, com o objetivo de cooperar na prestação 
dos serviços de bombeiros, nos termos da legislação vigente;

b) Bombeiros Públicos Voluntários: pessoas físicas que 
prestam atividade não remunerada, em caráter honorífico, com 
objetivos cívicos e sociais, preparados e credenciados pelo Corpo 
de Bombeiros, com o objetivo de cooperar na prestação dos 
serviços de bombeiros, nos termos da legislação vigente;

IV - Carga de Incêndio: soma das energias caloríficas pos-
síveis de serem liberadas pela combustão completa de todos 
os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive o 
revestimento das paredes, divisórias, pisos e tetos;

V - Infrator: o proprietário, o responsável pelo uso, o res-
ponsável pela obra ou o responsável técnico, pessoa física ou 
jurídica, da edificação e áreas de risco que descumpre as normas 
previstas nas legislações aplicáveis;

VI - Sistema de Comando: gestão padronizada de ocorrên-
cias, conforme princípios definidos pelo CBPMESP, para respos-
tas a qualquer tipo de emergência ou operação, o qual permite 
que as instituições envolvidas adotem uma estrutura organiza-
cional integrada ajustada às demandas simples ou complexas.

Artigo 3º - As exigências de segurança contra incêndios das 
edificações e áreas de risco são estabelecidas no Regulamento 
de Segurança Contra Incêndio das edificações e áreas de risco 
no Estado de São Paulo e respectivas Instruções Técnicas, 
aplicando-se subsidiariamente a legislação municipal correlata.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Artigo 4º - O Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo – CBPMESP, instituição permanente, orga-
nizada com base na hierarquia e na disciplina, em conformidade 
com as disposições previstas na legislação vigente, destina-se 
a realizar serviços e atividades de bombeiros no território do 
Estado de São Paulo.

Artigo 5º - Compete ao CBPMESP:
I - prevenir, combater e extinguir incêndios;
II - realizar operação de combate a incêndios e outras 

emergências em portos, aeroportos, embarcações e aeronaves, 
respeitada a legislação federal;

III - realizar busca, resgate e salvamento, nos casos de 
desastres, calamidades e outras situações de emergência;

IV - exercer as atividades de prevenção e proteção de afo-
gados por meio do serviço de guarda-vidas em locais públicos 
identificados como áreas de interesse dos serviços de bombeiros, 
respeitada a legislação federal;

V - realizar pesquisas em casos de incêndios e explosões, 
respeitadas as atribuições e competências de outros órgãos;

VI - estabelecer normas complementares para a efetiva 
execução dos objetivos previstos nesta lei complementar;

VII - planejar, coordenar e executar as atividades de análise 
de projetos e fiscalização das instalações e áreas de risco con-
cernentes ao Serviço;

VIII - advertir, notificar e multar o infrator, e comunicar o 
setor de fiscalização das prefeituras municipais a respeito das 
obras, serviços, habitações e locais de uso público ou privado 
que não ofereçam condições de segurança às pessoas e ao 
patrimônio;

IX - credenciar as escolas e empresas de formação de bom-
beiros civis, guarda-vidas e congêneres, respeitada a legislação 
federal;

X - credenciar bombeiros civis, guarda-vidas e congêneres, 
respeitada a legislação federal;

Volume 125 • Número 3 • São Paulo, quarta-feira, 7 de janeiro de 2015 www.imprensaofi cial.com.br

ANEXO
a que se refere o artigo 14 da Lei Complementar nº 1.256, de 6 de janeiro de 2015.

Denominação Forma de Provimento Requisitos para provimento de cargo
Supervisor de 
Ensino

Efetivo, mediante aprovação em con-
curso público de provas e títulos.

Formação: Licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Educação e experiência profis-
sional de, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo  exercício de Magistério, dos quais 3 (três) anos em gestão 
educacional.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de janeiro de 2015.




